
CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÀO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: A Projeto de Lei n° 116/2019, do Edil Fernando Alves Lisboa Dini, dispõe 
sobre a isenção de taxa de lixo para terrenos não edificados, revogando a alínea "b", do 
inciso 1, do art. 3°, da Lei n° 3.439, de 30 de novembro de 1990. 

Con!brme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o § 1 0 

devendo emitir seu parecer conforme os §' 2° e 3° do mesmo artigo. 
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Pr' 	'te da Comissão 



Sorocaba, 01 de abril de 2019. 
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ÂMAR--A-  MUNICIPAL DE  SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

RELATOR: ANSELMO ROLIM NETO 

PROJETO DE LEI: 116/2019 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Edil Fernando Alves Lisboa Dini, 

dispõe sobre a isenção de taxa de lixo para terrenos não edificados, revogando a alínea 

"b", do inciso 1, art. 30,  da Lei n° 3.439, de 30 de novembro de 1990. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretária Jurídica, para exame da 

matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável sob 

o aspecto jurídico (fis. 06/10). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 

Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela visa estabelecer 

isenção da taxa de lixo para terrenos não edificado, o que é legal, porém levando em 

conta a hipótese de isenção, contemplada neste projeto, recomendamos, ao autor da 

proposição, a inclusão de dispositivo que determine a consideração da renúncia da 

receita pelo Poder Executivo a ser realizada, quando da elaboração da peça 

orçamentária. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

É ø parecer, s.m.j. 


